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Ofício DA nº 72/2021 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VINÍCIUS SÍMILI 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 04/2021. 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 04/2021, em que o Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional, especial, no valor de R$, 

R$ 152.025,24 (cento e cinquenta e dois mil, vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), 

acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 04/2021) 

 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VINÍCIUS SÍMILI 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que dispõe sobre a abertura de crédito adicional, especial, no valor 

de R$ 152.025,24 (cento e cinquenta e dois mil, vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), 

junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Esportes. 

A presente medida tem por finalidade abrir dotação orçamentária específica 

para dar continuidade a execução do convênio nº 884100/2019 (cópia em anexo) firmado entre 

o Município de Assis e o Ministério da Cidadania - Secretaria Especial do Esporte, advindos de 

emenda parlamentar de autoria do Deputado Federal Capitão Augusto, no valor inicial de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e com contrapartida do município de R$ 2.271,39 (dois mil 

duzentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos). 

Esclarecemos que este convênio tem por objeto a “implantação e 

desenvolvimento de atividades físicas, esportivas, culturais, recreativas e de lazer, no município 

de Assis/SP”, por meio da aquisição de materiais esportivos destinados ao desenvolvimento de 

projetos de iniciação esportiva em diversas modalidades, como vôlei, basquete, judô, natação, 

entre outros, para atendimento a crianças, adolescentes e jovens do nosso município, conforme 

Proposta de Trabalho que segue anexa. 

Sendo assim, iniciamos sua execução no ano de 2020, por meio da 

abertura do competente processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 001/2020 para a aquisição dos 

materiais esportivos que serão utilizados para a execução do convênio em referência.  

No entanto, alguns destes itens licitados sofreram impugnação devido a 

divergências quanto a suas especificações, sendo cancelados. 

Diante disto, faz-se necessária a inclusão de dotação no orçamento de 

2021, a fim de darmos continuidade no cumprimento do objeto e abrir novo procedimento 

licitatório dos demais itens a serem adquiridos. 
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Desta forma, os recursos para suportar as despesas desta lei, serão 

provenientes de superávit orçamentário apurado no balanço orçamentário de 2020, ocasionado 

pelo repasse dos recursos, nos termos do artigo 2º, da propositura. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 04/2021, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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   PROJETO DE LEI Nº 04/2021 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 152.025,24 (cento e cinquenta e dois mil e vinte e 
cinco reais e vinte e quatro centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
 

02   PODER EXECUTIVO  

02 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
02 15 03 GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 

27.812.0053.1703.0000 CONVÊNIO Nº 884100/2019  

1494 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 152.025,24 

   FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

   
APLICAÇÃO  100 093 CONVENIO Nº 884100/2019 
 

TOTAL ............................................................................R$ 152.025,24 
  
Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 

provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, a ser verificado na Receita 
(1718.10.9.1.00.01) durante o exercício de 2021, através do Convênio nº 
884100/2019 celebrado com o Ministério da Cidadania-MC. 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2021, aprovada pela Lei Municipal nº 6.812 de 15 de 
junho de 2020, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A', - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70046-900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.cidadania.gov.br
  

CONVÊNIO Nº 884100/2019

PROCESSO Nº 71000.014657/2019-11

  

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL Nº
884100/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA CIDADANIA - MC E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSIS/SP

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no CNPJ/MF sob o no
05.756.246/0001-01, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 7° andar, CEP:70.054-806, Brasília-
DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela SECRETARIA
ESPECIAL DO ESPORTE, baseada no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, representada pelo seu
Secretário, o Senhor DÉCIO DOS SANTOS BRASIL, brasileiro, portador do CPF/MF nº 568.674.097-68,
nomeado pela Decreto de 26 de Abril 2019, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de abril de
2019 e com fundamento na Portaria n° 1757 de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União no dia 23 setembro de 2019 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 46.179.941/0001-35, com sede na Avenida Ruy Barbosa – 926 - Centro – Assis/SP CEP: 19.807-155,
doravante denominada CONVENENTE, representada pelo seu Prefeito, o Senhor JOSÉ APARECIDO
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF n o 004.959.018-90, residente e domiciliado na Rua Luiz C.
Silveira – 345 – VL Orestes – Assis/SP CEP: 19.806-370

 

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, no que
couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal nº 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria
Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, consoante o processo administra�vo
no 71000.014657/2019-11 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto à “Implantação e desenvolvimento de a�vidades �sicas, espor�vas,
culturais, recrea�vas e de lazer, no município de Assis/SP”, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como
toda documentação técnica que deles resultem cujos termos os par�cipes acatam integralmente.
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Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam subme�dos e aprovados previamente pela
autoridade competente do CONCEDENTE.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos par�cipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar no Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos rela�vos à formalização,
alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e se for o
caso informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos
que por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste
Convênio de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal
e o estabelecido no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistema�camente a execução �sica e financeira do
objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de
recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente
estabelecidas na forma do art. 41, caput, inciso III, da Portaria Interministerial nº 424,
de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso
dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do
prazo estabelecido na legislação per�nente para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu
Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução
do objeto e o cumprimento dos prazos rela�vos à prestação de contas; e

f) divulgar atos norma�vos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos
projetos e a�vidades.

 

II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo
de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à
correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda
documentação jurídica e ins�tucional necessária à celebração deste Convênio, de
acordo com os norma�vos do programa, bem como apresentar documentos de
�tularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emi�dos pelo órgão ambiental competente, órgão ou en�dade da esfera municipal,
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme
o caso, e nos termos da legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os
norma�vos dos programas, ações e a�vidades, determinando a correção de vícios que
possam comprometer a fruição do bene�cio pela população beneficiária, quando
detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;
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e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas
à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta
específica, aberta em ins�tuição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os
resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos
como contrapar�da, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes
neste instrumento rela�vas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapar�da pactuada neste instrumento, na conta
bancária específica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos
estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos rela�vos à formalização,
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de
Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as informações e
os documentos exigidos pela Portaria Interministerial nº 424, de 2016, sendo nele
registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem
refle�r situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE
sempre que houver alterações;

j) es�mular a par�cipação dos beneficiários finais na implementação do objeto do
Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes inves�mentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresentação da prestação de contas;

l) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos rela�vos à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos
resultados ob�dos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permi�ndo-lhe
efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os
documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no
que se refere ao exame da documentação rela�va à licitação realizada e aos contratos
celebrados;

n) permi�r o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle
interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações
referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respec�vo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio,
no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta
dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE,
sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo es�pulado na respec�va
no�ficação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos es�pulados neste Termo de
Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a par�cipação do CONCEDENTE em toda e
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito
neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo
CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de
iden�ficação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste
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Convênio, consoante o disposto na Instrução Norma�va SECOM-PR n° 7, de 19 de
dezembro de 2014, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República,
ou outra norma que venha a subs�tuí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
inves�mentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do
projeto e atender as finalidades sociais às quais se des�na;

s) manter o concedente informado sobre situações que eventualmente possam
dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar
informações, a qualquer tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

t) permi�r ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o
acesso à movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade
administra�va, cien�ficar o Ministério Público Federal, o respec�vo Ministério Público
Estadual e a Advocacia-Geral da União;

v) instaurar processo administra�vo apuratório, inclusive processo administra�vo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando
tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efe�vo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sí�o oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento u�lizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administra�vo
de execução ou fornecimento – CTEF;

z) observar o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas
estaduais, distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto,
conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da
sociedade civil.

                             Subcláusula Única. É prerroga�va do CONCEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato
relevante, de modo a evitar sua descon�nuidade.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 10 (dez) meses, contados a par�r da assinatura do presente
instrumento, podendo ser prorrogada, mediante termo adi�vo, por solicitação do CONVENENTE
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorrogará “de o�cio” a vigência deste Termo de Convênio, quando
der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 202.271,39
(duzentos e dois mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos ), serão alocados de acordo
com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária: I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), rela�vos ao presente exercício, correrão à conta da
dotação consignada ao MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, por meio da Emenda Parlamentar nº
30640005/2019 do nobre Deputado Federal Capitão Augusto, assegurado pela Nota de Empenho nº
2019NE800102 de 27 de Setembro, de 2019, vinculada ao Programa de Trabalho nº
27.812.2035.20JP.7058, PTRES 162374, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de
Recursos 188, Natureza da Despesa: 33.40.41; II - R$ 2.271,39(dois mil, duzentos e setenta e um reais e
trinta e nove centavos), rela�vos à contrapar�da do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária n°
6.623 de 21  de Dezembro de 2018, do Município de Assis/SP.

5.1. Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quan�ta�vo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não
prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

5.2. Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/sub-a�vidades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste
Convênio.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapar�da financeira, em
conformidade com os prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho,
mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas,
inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE.

6.1. Subcláusula Primeira. O aporte da contrapar�da observará as disposições da lei federal
anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação
específica aplicável.

6.2. Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapar�da.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros rela�vos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapar�da do CONVENENTE serão
depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em ins�tuição financeira oficial, federal ou estadual.

7.1. Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao
presente Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ do órgão ou da en�dade CONVENENTE.

7.2. Subcláusula Segunda. . A liberação da parcela única ficará condicionada a:

I - conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

7.3. Subcláusula Terceira. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais
parcelas ficará condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

7.4. Subcláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela única, o valor do desembolso
a ser realizado pelo CONCEDENTE referente à primeira parcela não poderá exceder a 20% (vinte por
cento) do valor global deste instrumento.

7.5. Subcláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
CONVENENTE, o Cronograma de Desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

7.6. Subcláusula Sexta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e
oitenta) dias da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido.
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7.7. Subcláusula Sé�ma. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o
CONVENENTE que �ver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução
financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias.

7.8. Subcláusula Oitava. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos
estabelecidos no Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no SICONV, que
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

7.9. Subcláusula Nona. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o
CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapar�da pactuada, que deverá ser depositada na
conta bancária específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma
desembolso do Plano de Trabalho, ou depositada na Conta Única do Tesouro Nacional,
na hipótese de o Convênio ser executado por meio do Sistema Integrado de
Administração Financeira – SIAFI; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução
de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

7.10. Subcláusula Décima. Nos termos do §3º do art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993, a liberação
das parcelas do Convênio ficará re�da até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de
Controle Interno da Administração Pública Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
jus�ficados no cumprimento das etapas ou fases programadas, prá�cas atentatórias aos
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos
pra�cados na execução do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE com
relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo
CONCEDENTE ou por integrantes do respec�vo sistema de controle interno.

7.11. Subcláusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na
sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de
ins�tuição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em �tulos da dívida
pública, quando a u�lização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

7.12. Subcláusula Décima Segunda. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção do
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao
CONVENENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para
ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

7.13. Subcláusula Décima Terceira. A conta bancária específica do Convênio será
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias.

7.14. Subcláusula Décima Quarta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que
solicite junto à ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam u�lizados no
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução
dos recursos, no prazo previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

7.15. Subcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula
Décima Quarta, junto à ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
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recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

7.16. Subcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na
Subcláusula Décima Quarta, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos par�cipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

8.1. Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - u�lizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - efetuar pagamento, a qualquer �tulo, a servidor ou empregado público
integrante de quadro de pessoal de órgão ou en�dade pública da administração direta
ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes aos pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo
CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a �tulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educa�vo, informa�vo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho;

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras
en�dades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta
que não a vinculada ao presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro �po de parceria com en�dades impedidas
de receber recursos federais; e

XI - pagar, a qualquer �tulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da a�va, ou empregado de empresa pública ou de sociedade
de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

8.2. Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na
conta específica deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respec�vos
pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de �tularidade dos
fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em
que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de �tularidade do próprio CONVENENTE, devendo
ser registrado na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias
custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores
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além da contrapar�da pactuada.

8.3. Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na
Plataforma +Brasil, no mínimo, as seguintes informações:

I - a des�nação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho rela�va ao pagamento.

8.4. Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a iden�ficação
do beneficiário do pagamento pela ins�tuição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da
vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa �sica que não possua conta bancária, até o
limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

8.5. Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de
fabricação específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respec�va despesa far-se-á na forma
do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção
usual, e com especificação singular des�nada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação
e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou
instrumento congênere no valor do adiantamento pretendido.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
con�das na Lei no 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais per�nentes às licitações e contratos administra�vos, inclusive os procedimentos
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

9.1. Subcláusula Primeira.  Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado
somente poderão ser publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio e aceite do
termo de referência pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais ser feita no Diário
Oficial da União, sem prejuízo ao uso de outros veículos de publicidade usualmente u�lizados pelo
CONVENENTE.

9.2. Subcláusula Segunda.  Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da
modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto
nº 5.450, de 2005, preferencialmente na forma eletrônica, cuja inviabilidade de u�lização deverá ser
devidamente jus�ficada pela autoridade competente do CONVENENTE.  

9.3. Subcláusula Terceira. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente
Convênio, o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts.
2º a 6º da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

9.4. Subcláusula Quarta. As atas e as informações sobre os par�cipantes e respec�vas
propostas decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades, deverão ser registradas na Plataforma +Brasil.

9.5. Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios
realizados pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame;
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II - compa�bilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efe�vamente licitado; e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do
CONVENENTE ou registro  na Plataforma +Brasil que a subs�tua, atestando o
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório.

9.6. Subcláusula Sexta. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução
indireta de serviços, o processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais
normas per�nentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além
da disponibilização da contrapar�da, quando for o caso;

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço es�mado
pela Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com o seu respec�vo CNPJ, o termo de homologação e
adjudicação, o extrato do Contrato Administra�vo de Execução ou Fornecimento – CTEF
e seus respec�vos adi�vos;

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administra�vo de Execução ou
Fornecimento – CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato
Administra�vo de Execução ou Fornecimento – CTEF, nos termos do art. 7º, inciso IX e
§§ 4º a 6º da Portaria Interministerial nº 424, de 2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio,
que obrigue o contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem
como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos,
informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado,
inclusive nos casos em que a ins�tuição financeira oficial não controlada pela União faça
a gestão da conta bancária específica do Convênio.

9.7. Subcláusula Sé�ma. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos
mediante o presente Convênio, a par�cipação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como
impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administra�va e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Jus�ça.

9.8. Subcláusula Oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

9.9. Subcláusula Nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme
previsto no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com en�dade(s) privada(s) sem
finalidade lucra�va, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria. No caso
de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com Organizações da Sociedade
Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e as normas estaduais,
distritais ou municipais aplicáveis.

9.10. Subcláusula Décima.  os proponentes, licitantes e contratados devem respeitar os preços
máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, a exemplo do Decreto
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nº 7.983, de 8 de abril de 2013, quando par�ciparem de licitações públicas; e

9.11. Subcláusula Décima Primeira.  o descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

I - assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou

II - condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo adi�vo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e jus�ficada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
30 (trinta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade �sica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução �sica e
dos resultados, na forma dos arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016, de forma a
garan�r a regularidade dos atos pra�cados e a plena execução do objeto.

11.1. Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma
+Brasil representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à
regularização das falhas observadas, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;

II - a compa�bilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano
de Trabalho e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma
+Brasil; e

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

11.2. Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do
presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado
responsável pelo seu acompanhamento.

11.3. Subcláusula Terceira. No exercício da a�vidade de acompanhamento da execução do
objeto, o CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou en�dades que
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de jus�fica�vas sobre
impropriedades iden�ficadas na execução do instrumento;

IV - solicitar diretamente à ins�tuição financeira comprovantes de movimentação
da conta bancária específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto
no art. 54, caput, incisos IV e V, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016;

VI - u�lizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados,
incluídas as redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos de tecnologia da
informação; e
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VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação
aplicável.

11.4. Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou
outras pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE
suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a
situação ou prestar informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável
por igual período.

11.5. Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o
CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à
aceitação, ou não, das jus�fica�vas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

11.6. Subcláusula Sexta. Prestadas as jus�fica�vas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar
nos autos do processo as jus�fica�vas prestadas e dará ciência ao Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 7º, § 2º, da Portaria Interministerial nº
424, de 2016.

11.7. Subcláusula Sé�ma. Caso as jus�fica�vas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário,
deverá adotar as medidas necessárias ao respec�vo ressarcimento.

11.8. Subcláusula Oitava. A u�lização dos recursos em desconformidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido
para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o úl�mo dia do mês
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efe�vação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

11.9. Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na
Subcláusula Sé�ma ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao
erário, a imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

11.10. Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e
Sé�ma serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a
no�ficação ser registrada na Plataforma +Brasil enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da
Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legisla�vo rela�vos ao CONVENENTE.

11.11. Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do
Poder Execu�vo Federal, no desempenho de suas funções ins�tucionais rela�vas ao acompanhamento e
fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administra�va, civil e
penal.

11.12. Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de
recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que pra�carem no acompanhamento e
fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por
inconformidades ou irregularidades pra�cadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas
decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos
danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

11.13.  Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle
qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prá�ca de
crime ou de ato de improbidade administra�va, cien�ficará os Ministérios Públicos Federal, Estadual e a
Advocacia-Geral da União, nos termos dos arts. 7º, §§ 2º e 3º, e 58 da Portaria Interministerial nº 424, de
2016.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
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Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na a�vidade administra�va
realizada de modo sistemá�co, prevista na Lei nº 8.666, de 1993, com a finalidade de verificar o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administra�vas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou en�dade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 a 64 da Portaria Interministerial nº 424, de
2016.

13.1. Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de
acompanhamento sistemá�co da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do
presente instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados
durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria
Interministerial nº 424, de 2016.

13.2. Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise
dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos
resultados previstos nos instrumentos.

13.3. Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada na Plataforma +Brasil,
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio, a qual deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema.

13.4. Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE 
na Plataforma +Brasil, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação do gestor quanto à efe�va conclusão do
objeto pactuado;

II - declaração de realização dos obje�vos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do §3º do art. 4º da Portaria
Interministerial nº 424, de 2016.

13.5. Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo
estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta
e cinco) dias para sua apresentação.

13.6. Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem devolver os recursos, o
CONCEDENTE registrará a inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e
comunicará o fato ao órgão de contabilidade analí�ca a que es�ver vinculado, para fins de instauração de
Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano
ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

13.7. Subcláusula Sé�ma. Caso não tenha havido qualquer execução �sica nem u�lização dos
recursos do presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência
dos juros de mora, sem prejuízo da res�tuição das receitas ob�das nas aplicações financeiras realizadas.
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13.8. Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento
da prestação de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do
instrumento, com base nas informações con�das nos documentos relacionados nos
incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de
vigência do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de
contas somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do
documento conclusivo.

13.9. Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da
execução �sica do objeto, conterá os apontamentos rela�vos à execução financeira não sanados durante
o período de vigência do Convênio.

13.10. Subcláusula Décima. Obje�vando a complementação dos elementos necessários à análise
da prestação de contas dos instrumentos, poderão ser u�lizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os
relatórios, bole�ns de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo
Tribunal de Contas, durante as a�vidades regulares de suas funções.

13.11. Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula
Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados,
o CONCEDENTE no�ficará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e
cinco) dias (art. 10, §9º, do Decreto nº 6.170, de 2007, c/c art. 59, §9º, da Portaria Interministerial nº 424,
de 2016).

13.12. Subcláusula Décima Segunda. A no�ficação prévia, prevista na Subcláusula Décima
Primeira, será feita por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legisla�vo rela�vos ao CONVENENTE, devendo
a no�ficação ser registrada na  Plataforma +Brasil

13.13. Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência Plataforma +Brasil só será
efe�vado após a concessão do prazo da no�ficação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o
saneamento das irregularidades apontadas.  

13.14. Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de 1 (um) ano, prorrogável por
igual período mediante jus�fica�va, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a
prestação de contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual
ato de aprovação da prestação de contas deverá ser na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos �veram
boa e regular aplicação.

13.15. Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá
resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de
natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas
Especial, caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência
ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sé�ma.

13.16. Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que
o valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante
jus�fica�va e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

13.17. Subcláusula Décima Sé�ma. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade
competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma
+Brasil  e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os
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arts. 70 a 72 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à
unidade setorial de contabilidade a que es�ver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competência.

13.18. Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do ar�go 6º da Instrução Norma�va
TCU 71, de 2012, a autoridade administra�va deverá adotar outras medidas administra�vas ao seu
alcance ou requerer ao órgão jurídico per�nente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas
à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

13.19. Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta
cláusula, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de
contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou en�dade pública
referente ao exercício em que ocorreu o fato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da ex�nção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou en�dade
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, disponível no site
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (180073/00001) e Gestão
00001 (Tesouro) e:

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o
proveniente das receitas ob�das nas aplicações financeiras realizadas e não u�lizadas
no objeto pactuado, ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a
data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Nacional, a par�r da data de recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no
art. 59, § 2º, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016, em que não haverá incidência
de juros de mora, sem prejuízo da res�tuição das receitas ob�das nas aplicações
financeiras realizadas;

b)  quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste
instrumento; e

c) quando os recursos forem u�lizados em finalidade diversa da estabelecida neste
Convênio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos
ou impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

14.1. Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância
da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapar�da do
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos par�cipes.

14.2. Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informa�vo dos
Créditos não quitados de órgãos e en�dades federais (CADIN), nos termos da Lei nº 10.522, de 2002.

14.3. Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o
CONCEDENTE deverá solicitar à ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica da
transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes
da conta corrente específica do instrumento.
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14.4. Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não
execução do objeto pactuado ou devido a ex�nção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação
em sí�o eletrônico ins�tucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos
valores devolvidos e dos mo�vos que deram causa à referida devolução.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas  as disposições do Decreto nº 6.170, de 2007 e da Portaria Interministerial nº
424, de 2016.

15.1. Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que
não se incorporam a este.

15.2. Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de u�lizá-los
para assegurar a con�nuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as
regras e diretrizes de u�lização dos bens.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os par�cipes responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que par�ciparam
voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia no�ficação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) u�lização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos arts. 71 e 72 da Portaria
Interministerial nº 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da
primeira parcela, comprovada nos termos do § 9° do art. 41 da Portaria Interministerial
n° 424, de 2016;

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto
na cláusula oitava, subcláusula décima sexta deste instrumento, situação em que
incumbirá ao concedente:

Solicitar junto à ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica, a
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus
rendimentos, para a conta única da União; e

Analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima
Quarta deste instrumento.

Subcláusula Única. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem
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prejuízo, no úl�mo caso, da con�nuidade da apuração, por medidas administra�vas próprias, quando
iden�ficadas outras irregularidades decorrentes do ato pra�cado.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respec�va assinatura.

17.1. Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sí�o eletrônico específico denominado
Portal dos Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e
fiscalização da execução e a prestação de contas do presente instrumento.

17.2. Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE no�ficará a celebração deste Convênio à Câmara
Municipal, Assembleia Legisla�va ou Câmara Legisla�va, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias
contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2
(dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

17.3. Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a no�ficar os par�dos polí�cos, os
sindicatos de trabalhadores e as en�dades empresariais, com sede no município,
quando da liberação de recursos rela�vos ao presente Convênio, no prazo de até 2
(dois) dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de 1997, facultada a no�ficação
por meio eletrônico;

II - cien�ficar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência
de recursos, quando houver;

III - disponibilizar, em seu sí�o eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede,
em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação
dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao
Portal de Convênios.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os par�cipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações rela�vas a este Convênio serão consideradas como
regularmente efetuadas, quando realizadas por intermédio do Plataforma +Brasil,
exceto quando a legislação regente �ver estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão
cons�tuir-se em peças de processo e os respec�vos originais deverão ser encaminhados
no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos par�cipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Plataforma +Brasil
deverão ser supridas através da regular instrução processual.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
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Será competente, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Jus�ça Federal, Seção
Judiciária  do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal.

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, são assinadas pelos
par�cipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

 

 

 
 
 

_________________________________________
DÉCIO DOS SANTOS BRASIL 

Secretário Especial do Esporte do Ministério da
Cidadania

 

______________________________________
JOSÉ APARECIDO FERNANDES
Prefeito Municipal de Assis/SP

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Usuário Externo, em
01/10/2019, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Décio dos Santos Brasil, Secretário(a) Especial do
Esporte, em 07/10/2019, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 5403547 e o código CRC 9707AB40.

0.1.  

Referência: Processo nº 71000.014657/2019-11 SEI nº 5403547



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019101000005

5

Nº 197, quinta-feira, 10 de outubro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

EMBRAPA SEMI-ÁRIDO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019 - UASG 135012

Nº Processo: 21198003434201990. Objeto: Formação de Registro de Preços para eventual
aquisição de Equipamentos de Informática para a Embrapa Semiárido. Total de Itens
Licitados: 2. Edital: 10/10/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Br
428 Km 152 S/n Zona Rural Caixa Postal 023, - Petrolina/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135012-5-00023-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 10/10/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/10/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

PEDRO CARLOS GAMA DA SILVA
Chefe Geral

(SIASGnet - 09/10/2019) 135012-13203-2019NE800128
EMBRAPA SOLOS
EXTRATO DE DOAÇÃO

Espécie: Termo de Doação de Bem móvel; Doador(a): Fundação Arthur Bernardes -
FUNARBE - CNPJ - 20.320.503/0001-51; Donatário(a): Empresa Brasileira De Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA SOLOS - CNPJ - 00.348.003/0012-73; Objeto: Doação de bens
móveis adquiridos para pesquisas com recursos da parceria FUNARBE/EMBRAPA / B I D,
centro de custo 11068, no valor total de R$ 125.351,18; Processo: SEI Nº
21201.000506/2019-41; Data da Assinatura: 09/09/2019; Signatários: José Carlos Polidoro -
Chefe Geral da Embrapa Solos; e Adriana S. B. Silva - Gerente de Apoio Administrativo da

FUNARBE.
EMBRAPA SUÍNOS E AVES

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso; Partes: Embrapa Suínos e Aves e a bolsista Eduarda
Gabriela Teixeira, com interveniência da Instituição de Fomento Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, resolvem celebrar o Termo de
Compromisso e Responsabilidade vinculado ao Instrumento firmado em 06/08/2019 entre
o Bolsista e o CNPq, Processo n. 128167/2019-0, Vigência 01/08/2019 a 31/07/2020;
Edital/Chamada: PIBIC 2018/2020, Processo n. 800397/2018-5; respeitada a vigência do
Termo de Aceitação de Apoio Financeiro n. 4526240212674175; Data de assinatura do
termo: 01/08/2019; Signatários: Janice Reis Ciacci Zanella, pela Embrapa e Eduarda
Gabriela Teixeira, bolsista.

EMBRAPA TABULEIROS COSTEIROS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros - CNPJ 00.348.003/0136-
03 e V Silveira EPP - CNPJ: 21.967.621/0001-19. Objeto: Serviços de Tradução; Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 20/2019-RP 15/2019-CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global:
R$ 7.168,00; Data de Assinatura: 03/10/2019; Vigência: 03/10/2019 a 03/10/2020;
Signatários: Paulo César Silva de Carvalho p/Embrapa e Vanessa Silveira pela Contratada.

EMBRAPA TRIGO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo nº 06 ao Acordo de Cooperação Técnica Cód. Embrapa
21100.13/0013-3 de 14/03/2013; Partes: Embrapa Trigo, CNPJ 00.348.003/0015-16 e o
Cooperante Cláudio Isamu Okada (Fazenda Liberdade), CPF 254.546.528-30; Objeto:
Incorporação do Plano Anual de Trabalho 2019. Modalidade: Não Aplicável; Fonte de
recursos: Não aplicável; Valor global estimado do Termo Aditivo nº 06 referente às
contrapartidas não financeiras: R$ 99.177,38 (Embrapa Trigo R$ 85.097,38 e o Cooperante
R$ 14.080,00); Data de assinatura: 07/10/2019; Vigência: 07/10/2019 a 19/08/2023;
Signatários: pela Embrapa Trigo Osvaldo Vasconcellos Vieira, Chefe-Geral Interino e Ana
Christina Sagebin Albuquerque, Chefe Adjunto de P&D, e Cooperante acima.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao Acordo de Cooperação Técnica Cód. Embrapa
21100.18/0079-9 de 20/08/2018; Partes: Embrapa Trigo, CNPJ 00.348.003/0015-16 e o
Cooperante Guilherme Bernardes Filho (Fazenda Nacional Agrofarm), CPF 637.751.746-72;
Objeto: Incorporação do Plano Anual de Trabalho 2019. Modalidade: Não Aplicável; Fonte
de recursos: Não aplicável; Valor global estimado do Termo Aditivo nº 01 referente às
contrapartidas não financeiras: R$ 60.913,33 (Embrapa Trigo R$ 51.498,33 e o Cooperante
R$ 9.415,00); Data de assinatura: 07/10/2019; Vigência: 07/10/2019 a 19/08/2023;
Signatários: pela Embrapa Trigo Osvaldo Vasconcellos Vieira, Chefe-Geral Interino e Ana
Christina Sagebin Albuquerque, Chefe Adjunto de P&D, e Cooperante acima.

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO

R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU de 9/10/2019, Seção 3, pág. 6, onde se lê: Aviso de Homologação e
Adjudicação - Procedimento Licitatório nº /2019, leia-se: Aviso de Homologação e
Adjudicação - Procedimento Licitatório nº 3/2019.

(p/Coejo)

Ministério da Cidadania
SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE RESCISÃO

Organização das nações unidas para a educação, a ciência e a cultura - UNESCO. Ministério
da Cidadania. PROJETO 914BRZ3048. Espécie: Rescisão do Contrato SA-2029/2019 em
02/10/2019. SIGNATÁRIOS: Marlova Jovchelovitch Noleto Diretor UBO da UNESCO no Brasil
e Áurea Eleotério Soares Barroso (CPF:014.284.458-62).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Contratado (a): MARIA DE JESUS BONFIM DE
CARVALHO. Contrato nº 140/2015. Processo nº 71000.114282/2015-64. Fundamento: Lei
nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993. Objeto: Prestação de serviços técnicos por tempo
determinado, sem vínculo efetivo, nos termos das alíneas "i" e "j" do inciso VI do art. 2º
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e do Edital nº 01, de 30 de novembro de 2012.
Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. Retribuição mensal: R$ 8.300,00
(oito mil e trezentos reais). Vigência: 22/10/2019 a 21/10/2020

SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 884100/2019, Nº Processo 71000.014657/2019-11, Concedente
Ministério da Cidadania CNPJ: 05.756.246/0001-01, Convenente Prefeitura Municipal de
Assis/SP CNPJ: 46.179.941/0001-35 - Objeto: "Implantação e desenvolvimento de
atividades físicas, esportivas, culturais, recreativas e de lazer, no município de Assis/SP",
Valor Total: R$202.271,39, Valor de Contrapartida: R$2.271,39, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2019 - R$ 200.000,00, Crédito Orçamentário: Nota Empenho:
2019NE800102, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 162374, Fonte Recurso: 188, ND: 33.40.41,
Vigência: 07/10/2019 a 07/08/2020, Data da Assinatura: 07/10/2019. Signatários:
Concedente: DÉCIO DOS SANTOS BRASIL CPF: 568.674.097-68, Convenente: JOSÉ
APARECIDO FERNANDES, CPF: 004.959.018-90.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 883990/2019, Nº Processo 71000.014648/2019-20, Concedente
Ministério da Cidadania CNPJ: 05.756.246/0001-01, Convenente Prefeitura Municipal de
Oscar Bressane/SP CNPJ: 44.544.898/0001-34- Objeto: "Realização da Festa de Peão de
Boiadeiro do município de Oscar Bressane/SP", Valor Total: R$102.746,92, Valor de
Contrapartida: R$2.746,92, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2019 -

R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Nota Empenho: 2019NE800080, Valor: R$
100.000,00, PTRES: 162374, Fonte Recurso: 188, ND: 33.40.41, Vigência: 01/10/2019 a
01/08/2020, Data da Assinatura: 01/10/2019. Signatários: Concedente: DÉCIO DOS SANTOS
BRASIL CPF: 568.674.097-68, Convenente: LUIZ ANTONIO ROMANO, CPF: 275.042.908-07.
DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 857734/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO
DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Caem/BA -
CNPJ 13.913.348/0001-11. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração
da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a Contrapartida.
O Valor total do Convênio será de R$ 126.000,00 com a Contrapartida de R$ 26.000,00.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município de
Caem/BA - CNPJ 13.913.348/0001-11 - PROCESSO: 71000.078609/2017-99. DATA DE
ASSINATURA: 20/09/2019

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 863738/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO
DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Pedra Branca do
Amapari/AP - CNPJ 34.925.131/0001-00. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a Alteração da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a
Contrapartida. O Valor total do Convênio será de R$ 132.000,00 com a Contrapartida de R$
32.000,00. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município
de Pedra Branca do Amapari/AP - CNPJ 34.925.131/0001-00. PROCESSO: 71000.082591/2017-
20. DATA DE ASSINATURA: 20/09/2019

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 854126/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO
DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Sítio Novo do
Tocantins/TO - CNPJ 00.766.717/0001-49. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a Alteração da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a
Contrapartida. O Valor total do Convênio será de R$ 422.758,26 com a Contrapartida de R$
72.758,26. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município
de Sítio Novo do Tocantins/TO - CNPJ 00.766.717/0001-49. - PROCESSO: 71000.077003/2017-
36. DATA DE ASSINATURA: 20/09/2019.

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2019 - UASG 550005

Processo: 7100004688201972. PREGÃO SRP Nº 1/2018. Contratante: SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 02558157000162.
Contratado : TELEFONICA BRASIL S.A. -.Objeto: Prestação de Serviço Móvel Pessoal - S<MP
nas modalidades local, interurbana e internacional, a ser executado de forma contínua,
conforme as especificações e condições constantes deste instrumento e seus anexos.
Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência: 03/10/2019 a 03/10/2021. Valor Total:
R$186.482,12. Fonte: 151000000 - 2019NE800713 Fonte: 151000000 - 2019NE800714. Data
de Assinatura: 03/10/2019.

(SICON - 09/10/2019) 550005-00001-2019NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 30/2015. Nº do Contrato:
30/2015. Nº do Processo: 01400.061799/2015-55. Contratante: SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Contratada: DANDY
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA-EPP. Objeto: a prorrogação da vigência do Contrato
Administrativo nº 30/2015, nos termos do artigo 57, inciso II e §2º, da Lei nº 8.666, de
1993. Valor: R$ 416.895,08 (quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e noventa e cinco
reais e oito centavos). Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. Unidade Gestora: 550005.
Fonte: 0100 - Nota de Empenho: 2019NE000225. Data da Assinatura: 23/09/2019.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019 - UASG 203003

Processo: 01416004335201904. Objeto: Contratação de serviços continuados de
Secretariado, Recepção, Mensageria para atendimento da demanda do Escritório Central
da Agência Nacional do Cinema - ANCINE no Rio de Janeiro, conforme especificações,
quantidades e prazos constantes no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.. Total de
Itens Licitados: 5. Edital: 10/10/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Rua Teixeira de Freitas 31 - 2º Andar, - Rio de Janeiro/RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/203003-5-00011-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 10/10/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/10/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EMERSON CORDEIRO FERREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/10/2019) 203003-20203-2019NE800133
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Superintendente de Fiscalização Interina da Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins previstos no art. 86 da IN 109, de 19 de
dezembro de 2012, INTIMA a empresa KRD LEOPOLDI LTDA, CNPJ nº 04.895.568/0001-79,
que se encontra em local incerto e não sabido, para ciência da DECISÃO proferida no
Processo Administrativo Sancionador nº 01580.067429/2014-70, que concluiu pela
anulação do auto de infração nº 4359/2014, assim como dos atos dele decorrentes, e pelo
arquivamento do processo.

Informamos que o referido processo encontra-se disponível para consulta na
Superintendência de Fiscalização da ANCINE. Telefone para contato: (21) 3037.6160

Rio de Janeiro-RJ, 9 de outubro de 2019.
LORRAYNE FADDOUL CABRAL DE MELLO



PREFEITURA DE ASSIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

PROPOSTA DE TRABALHO

1. 1NFORMAGOES GERAIS DO PROPONENTE

(Entidade que !!!

1.1. inENTiPicACAO DO PROPONENTE
CNP.J da Instituicio: 46 .179 .941/0001-35
Nome da Instituicio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Noms do Diriaente: JOSE APARECIDO FERNANDES
Telefone de Contato com DDD: (18) 3302 3301 (...)
E-ntai!: admin istracao(@assis.sp. gov.for  
 
1.2. RESPONSAVEL PELA ELABORAQAO DA PROPOSTA DE TRABALHO
Noms: SILVIO NOGUE]RA BAHIA
E-Wait: esportes@assis.sp.gov.for
Niimero da Proposta (SICONV): 04542/2019
Telefone de Contato com DDD: (18) 33233496 (...)
 
1.3. DIMENSAO DO PROJETO
( ....) Evento Educacional
(X) Events de Participagao
(...) Evento Cientiflco
(...) Evento Indigena e dos Povos e Comunidades Tradicionais
 
1.4. LOCALIDADE - Indice de Desenvolvimento Humana
IDH: 0,805  
Fonte: IBGE Ano de

Refer6ncia:
2010

 
1.5. POPULACAO - Caracteristica demogrffica da localidade
N' de Habitantes: 103.666 Homens: 46.316 Mulheres: 48.827
Fonts: [BGE Ano de Refer6ncia: 20] 8

 
1.6. CADASTRO DE ENTIDADES PARCEIRAS

Nome:  
E-Wait:  

Telefone de Contato com DDD   (...)
Enderego:  
Mlunicipio:   UFi I  CEP: I 
Name do Diriaente/Representante:  
Cargo do Dirigente/Representante:  
 
1.6.1. Formal de contribuigfio com o Projeto (pode ser assinalada maid de uma alternative):
(...) Assist6ncia T6cnica. EspeciHique:

(...) Recursos Humanos. Especiflque:
(...) Infraestrutura. Especiflque:
(...) Outras contribuig6es. Especinique:



PREFEITURA: DE ASS,IS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

2. DADOS GERAIS DA PROPOSTA DE TRABALHO

1.7.1. Nome da Entidade: Secretaria Municipalde Esportes

1.7.2. Enderego: Rua Fadlo Jabur, n ' 55
1.7.3. Complemento: Vila Xavier 1.7.3.1. CEP: 19800-045

1.7.4. Municipio: Assis UF: SP

1.7.5. Telefone Fixo (com DDD): (18) 3323 3496

1.7.6. Telefone Celular (com DDD):
1.7.7. E-mail: (informs apenas um): esportes@assis.sp.gov.for

1.7.8. Dirigente/representante: (name e cargo): Silvio Nogueira Bahia

1.8. C00RDENADOR GERAL DO PROJETO (Sob responsabilidade da Entidade, conforme termo de
comDromissol
Nome: Mgrcio Augusto Dias Kanthack
E-mail: esoortes (a) assis .so . aov .for
Telefone de Contato com DDD: (18) 3323 3496 (18) 99602-7 ] 43

1.9. CAPACIDADE TECNICA E GERENCIAL
Sim: (x) Nio: (....)
HISTORICO:

A Secretaria Municipalde Esportes de Assis 6 o 6rgao representative da estrutura administrativa do Municipio
que tem por atribuigao elaborar e implantar as politicas esportivas, competitivas, formagao de base e alto
rendimento, de recreagao e lazer do Municipio de Assis.
A Secretaria Municipalde Esportes de Assis, realizou o Projeto SocialPV48 em parceria com o atualgoleiro do
Gr6mio Paulo Victor, que contou com 1800 criangas, a16m de diversos eventos esportivos, socials e culturais,
envolvendo as demais Secretarial Municipais. Os participantes dos projetos sio todos matriculados nas Escolas
Estaduais, Municipais e particulares da cidade.
Desenvolveu ainda, o projeto "Brincando na Praia" no ano de 2018, os 35' Jogos Abertos da Juventude, base
regional, no periodo de 03 a 12/05/2018, em parceria com a Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude do Estado de
Sio Paulo -- SELJ com a supervisao da DREL - Delegacia Regionalde Esporte e Lazer da cidade de Marflia e IREL
Inspetoria Regionalde Esportes e Lazer de Ourinhos e Assis.

2.1. OBJETO (Identificagao do Evento)

[mp[antagao e desenvo]vimento de atividades fisicas, esportivas, cu]turais, recreativas e de ]azer no
municipio de Assis/SP

2.2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA (Art.16, 11, da Portaria Interministeria I n ' 424/2016) A
iustificativa devs tamb6m ser inserida no SICONV (aba: dados: campo:iustificativa)

1. Caracterizagao dos Interesses Reciprocos.
Atendimento a criangas, adolescentes e jovens com a oferta de m61tiplas viv6ncias esportivas, atividades
fisicas, recreativas e de lazer com vistas ao desenvolvimento integral, priorizando populagao em areas de
vulnerabilidade social, fortalecendo o esporte e lazer homo direito social.

2. Relagao entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes da Agro.
O desenvolvimento deste projeto fortalecerf as politicas pablicas de esporte, a16m de contribuir com o
esporte de rendimento, educacional e do lazer, trabalhando agnes de inclus8o sociqlpQ!!!!gg4g!!!!g!.!$

 



PREFEITURA: DE ASSIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

contribuindo ao acesso da populaQao a pratica esportiva, garantindo qualidade de vida e o desenvolvimento
humano.

3. Indicagao do pOblico-alvo e do problema a ser resolvido.
Criangas, adolescentes, jovens e adultos, priorizando a populagao em areas de vulnerabilidade social

4. A relevancia/impacto da Agro e as transformag6es duratouras esperadas nacomunidade.
O Mumicipio de Assis, por interm6dio da Secretaria Especialde Esportes, atende em seus nQcleos
esportivos, aproximadamente 3.000 pessoas, desde criangas at6 idosos, em diversas modalidades esportivas
Portanto suprir a car6ncia.

5. Descrigao da realidade - causas, consequ6ncias, indicadores, estatfsticas, dentre outros; caracterfsticas
demograficas, socioecon6micas; ambientais e culturais da populagao; outras informag6es que possam
contribuir com a visio geraldas localidades.

Conforme estimativa populacional realizada pelo IBGE no ano de 2018, Assis possui 103.666 habitantes.
No entanto, o mtmicipio tinha 95144 habitantes no Qltimo Censo de 2010. lsso coloca o municipio na
posigao 76 dentre 645 do mesmo estado. Em comparagao com outros municipios do Brasil, flea na posigao
298 dentre 5570. Sua densidade demografica 6 de 206.70 habitantes por quilometro quadrado, colocando-o
na posigao 98 de 645 do mesmo estado. Quando comparado com outros municipios no Brasil, fifa na
posigao 336 de 5570.
Em 2014, o salgrio m6dio mensalera de 2.6 salfrios minimos. A proporgao de pessoas ocupadas em relagao
a populagao totalera de 29.2%. Na comparagao com os outros municipios do estado, ocupava as posig6es
171 de 645 e 179 de 645, respectivamente. Ja na comparagao com municipios do Brasil todo, ficava na
posigao 494 de 5570 e 622 de 5570, respectivamente. Considerando domicflios com rendimentos mensais
de at6 meio salfrio minimo por pessoa, tinha 29.7% da populagao nessas condig6es, o que o colocava na
posigao 426 de 645 dentre os municfpios do estado e na posigao 4732 de 5570 dentre os municfpios do
Brasil, com o IDH de 0,805.
Em 2015, os alunos dos anos inicias da Fade pOblica do municipio tiveram nota media de 6.5 no IDEB. Para
os alunos dos anos flnais, essa nota foi de 5.1. Na comparagao com municipios do mesmo estado, a nota
dos alunos dos anos iniciais colocava este municipio na posigao 170 de 645. Considerando a nota dos
alunos dos anos ninais, a posigao passava a 171 de 645. A taxa de escolarizagao (para pessoas de 6 a 14
anos) foi de 98.9 em 2010. lsso posicionava o municipio na posigao 120 de 645 dentre os municipios do
estado e na posig5o 718 de 5570 dentre os municipios do Brasil.
Em 2014, tinha um PIB per capita de R$ 26132.76. Na comparagao com os demais mtmicipios do estado,
sua posigao era de 217 de 645. Ja na comparagao com municipios do Brasiltodo, sua colocagao era de 1042
de 5570. Em 2015, tinha 59.9% do seu orgamento proveniente de fontes external. Em comparagao aos
outros municipios do estado, estava na posigao 568 de 645 e, quando comparado a municipios do Brasil
todo, ficava em 4818 de 5570.
Apresenta 98% de domicilios com esgotamento sanitfrio adequado, 95.7% de domicilios urbanos em vias
pablicas com arborizagao e 21% de domicilios urbanos em vias pablicas com urbanizagao adequada
(presenga de bueiro, calgada, pavimentagao e meio-fio). Quando comparado com os outros municipios do
estado, flca na posigao 60 de 645, 297 de 645 e 351 de 645, respectivamente. Ja quando comparado a outros
municfpios do Brasil, sua posigao 6 67 de 5570, 797 de 5570 e 1782 de 5570, respectivamente.
Assis/SP dove oferecer a sua populagao projetos sociais que estimulem o desenvolvimento de seus
habitantes atrav6s de praticas desportivas, portanto, por isso tem que retomar iniciativas que oferegam estes
estimulos desportivos, pris vem se tornando perceptfvel, a medida que se elevam o Romero de criangas e
adolescentes deste municipio, que estes t&m buscado por meios nio saudfveis sua integragao social.
Portanto, exists na cidade de Assis, necessidade de investimento mais expressive no que diz respeito a
preocupagao com sua qualidade de vida, sua formagao como cidadao, sous deveres e responsabilidades
socials, e aos cuidados que o setor pablico dove proven no atendimento das diferentes necessidades da sua
populagao.

PUBLICO-ALVA
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Democratizar o acesso is modalidades esportivas;
Suprir a car6ncia de atividades de pratica corporais por meio do esporte, nas regimes em que dada nOcleo este
instalado, proporcionando as criangas, adolescentes e populagao em gerd, oportunidade de adquirir
conhecimentos, desenvolver habilidades e atitudes que favorega o seu bem-estar fTsico e mental, e que
desenvolva o exercicio da cooperaQao, promovendo desenvolvimento pessoal, sociale esportivo.
Universalizar a prftica do esporte e lazer, na perspectiva da qualidade de vida das criangas, adolescentes e
populagao em geraldo municipio de Assis, fomentando a pratica do esporte de carfter participativo.

3. FORMAGOES DO PROJETO/EVENTO

O proyeto sera desenvolvido por meld de atividades digrias e semanais, com 02 (dots) moses para a estruturagao e
08 (otto) moses para as atividades, na seguinte conformidade:

Modalidades

> ATLETISMO
", treinamentos de segundas &s sextas-feiras, das 9h is llh. e das 15h is

18h; 203 beneHicifrios.

Hor6rio

Inicio I T6rmino
9:00h ll:OOh
Benefici6rios

SEGUNDA TEKQA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma I
20

burma ll I Turma I
20 20

INTERVALO
Turma Vll I Turma V
20 20

11

111

Turma IV
20

Turma V
20

15:00h 18:00h
Benefici6rios

Turma VI
20

Turma IX

20

Turma X
23

> BASQUKTK
Gl114$!e--!4i!:iQ, (quadra), treinamentos de segundas &s sextas-feiras, das 9h is llh, e das 14h is 17h; 200
beneficifrios.

Hordrio SEGUNDA TERRA QUARTA I QUINTA I SEXTA

O Projeto tem como pOblico-alvo o atendimento de 3.170 pessoas.

Piiblico Direto: 3.170

2.4. OBJETIVO GERAL : '

Promover a interagao entre os participantes com a sua realidade local, melhorar a auto- estima, bem homo as
capacidades e habilidades motoras, oferecendo uma melhor infra-estrutura esportiva na comunidade em gerd,
buscando atender toda a demanda de beneficifrios dos projetos de atividades fisicas, esportivas, culturais,
recreativas e de lazer.
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Inicio I T6rmino
9:00h I 11:00h
Benefici6rios

Turma I
20

Turma ll I Turma I
20 20

INTERVALO

Turma Vll I Turma V
20 20

11

111

Turma IV
20

Turma V
20

14:00h I 17:00h
Beneficiirios

Turma VI
20

Tu rma IX

20
Turma X
20

" (quadra), treinamentos de segundas e quartas-feiras, das 14h is 17h e das
16h is 17h50; 100 beneficiirios.

Hordrio

Inicio T6rmino
14:00h 17:00h

Benefici6rios
16:00h 17:50h
Benefici6rios

SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma I
25

Turma ll I
25

Turma ll
25

Turma IV
25

inamentos de segundas &s sextas-feiras, das 16h is 17h50; 100 beneficifrios

------E!!;llZ-----] SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA
Inicio I T6rmino

[malll Turmalll TurmatvITurmav
20

> CICLISMO
, treinamentos de segundas is sextas-feiras, das 9h is

1] h e das 17h is 19h; 145 beneficigrios.

Hor6rio

Inicio I T6rmino
9:00h I 11:00h
Benefici6rios

SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma I
15

Turma ll I Turma lll

INTERVALO
Turma Vll Turma Vlll

Turma IV
15

Turma V
15

17:00h I 19:00h
Benefici6rios

Turma VI
15

Turma IX
15

Turma X
10

> DAMAS
Palpaa.C!!!!ura!, treinamentos de sextas-feiras, das 15h is 21h; 300 beneficigrios

Hordrio

Inicio I T6rmino
15:00h I 17:00h
Beneficidrios

17:00h 19:00h
Benefici6rios

19:00h 1 21:00h

SEGUNDA TERRA I QUARTA QuiNTA SEXTA

Turma I
100

Turma ll
100

Turma lll
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Beneficigrios 100

> FUTEBOL
111gl119rslBabglg (campo), treinamentos de segundas c tergas-feiras, das 8h is llh e das 15h is 18h; 200
bone ficifrios .

Hor6rio

Initio I T6rmino
8:00h ll:OOh
Beneficigrios

SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma I
50

Turma ll
50

INTERVALO
Turma IV
50

15:00h 18:00h
Beneficidrios

Turma
50

111

(campo), treinamentos de segundas is sextas-feiras, das 8h is llh e das 15h
is 18h; 400 beneHicifrios.

Hor6rio

Initio T6rmino
8:00h ll:OOh
Beneficidrios

SEGUNDA TERRA QUARTA I QUINTA I SEXTA

Turma I
40

Turma ll I Turma I
40 1 40

INTERVALO
Turma Vll I Turma V
40 40

11

111

Turma IV
40

Turma V
40

15:00h 18:00h

Benefici6rios

Turma VI
40

Turma IX
40

Turma X
40

PBrque eco169ico
bone ficif rios .

:A!!gp!!!.£9fZla= (campo), treinamentos de segundas e quartas-feiras, das 16h is ] 7h; 100

ElgljILglL-----] SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTAInicio T6rmino

16 00h I 17:00h I Turmal I Turmall
Beneficiirios 1 50 1 50

> FUTSAL
Ginfsio Municit)aide EsDortes
bene ficig rios .

(quadra), treinamentos de segundas is sextas-feiras, das 19h As 22h; 250

!Jl3rli:glz------] SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA
Inicio I T6rmino
19:00h 1 22:00h I Turmal TurmallITurmatttITurmatVI TurmaV

L 50 50 50

(quadra), treinamentos de segundas-feiras das 18h is 22h e de quartas-feiras
das 18h is 20h; 150 beneficigrios.

Hordrio

Inicio I T6rmino SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA
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18:00h 20:00h
Beneficidrios

20:00h 22:00h
Benefici6rios

Turma
50

Turma
50

111

Turma ll
50

> HANDEBOL
(quadra), treinamentos de tergas, quintas e sextas-feiras, das 18h is 22h;

220 beneficigrios.

Hordrio

Inicio T6rmino
18:00h 20:00h
Beneficidrios

20:00h 1 22:00h
Benefici6rios

SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma I
40

Turma IV
40

Turma I I

40
Turma V
40

Turma I ll
30

Turma VI
30

> JUDD
Eln4$!11.lajliaQ (pasco anexo), treinamentos de tergas, quintas e sextas-feiras, das 8h is llh e das 15h is 18h; 350
bene ficig rios .

Hor6rio

Inicio I T6rmino
8:00h ll:OOh
Beneficldrios

SEGUNDA TEKQA QUARTA I QUINTA SEXTA

Turma I
60

INTERVALO
Turma IV
60

Turma ll I Turma lll
60 1 50

15:00h I 18:00h
Beneficidrios

Turma V I Turma VI
60 1 60

> NATA('A0
E$fela.:blag!-uz--flg.blalaQ8e (piscina), treinamentos de segundas, tergas e sextas-feiras, das 8h is 10h e das ] 6h is 18h
f segundas e tergas-feiras das 18h is 20h; 80 beneficifrios.

Hordrio

Inicio I T6rmino
8:00h IO:OOh

Beneficidrios

SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma I
10

Turma ll
10

INTERVALO
Turma V

10

Turma Vlll
10

Turma lll
10

16:00h I 18:00h
Benefici6rios

18:00h 20:00h
Benefici6rios

Turma IV
10

Turma Vll
10

Turma VI
10

> TuNiS DE MESA

(quadra), treinamentos de tergas e quintas-feiras das 18h is 20h; 100beneficifrios.

Hor6rio SEGUNDA TEKQA QUARTA I QUINTA SEXTA
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Inicio I T6rmino
18:00h 1 20:00h
Benefici6rios

Turma I
50

Turma ll
50

8Q..f!!!lIlIa! (dube) n6cleo 25, treinamentos de tergas e quintas-feiras das 18h is 20h; 40 beneficigrios

t!!#!H!!t NDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA
Initio I T6rmino
18:00h 20:00h I Turmall ITurmall
Beneficiirios2020

> VOLEIBOL
ngsio de esportes Jose Nitro (.quadra), treinamentos de segundas e quartas-feiras das 9h As llh e das 16h30 is

17h30 e de tergas e quintas-feiras das 16h30 is 18h; 160 beneficiirios.

Hor6rio
T6rmin

Inicio I o
9:00h ll:OOh
Benefici6rios

SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma
25

111

Turma ll
25

INTERVALO
Turma IV

25

Turma V
30

16:30h 17:30h
Benefici6rios

16:30h 18:00h
Beneficidrios

Turma
25

Turma VI
30

> VOLEIDE PRAIA

(quadra), treinamentos de segundas e quartas-feiras das 16h is 17h50; 22
participantes.

e!!i£jialt ----] SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA
Inicio I T6rmino
16:00h 17:50h Turma 1 1 Turma ll
Beneficiirios I lO 12

> SKATE
inamentos de segundas-feiras das 9h is llh e de tergas-feiras das 16h30 is 18h

50 beneficigrios.

Hor6rio

Inicio I T6rmino
9:00h ll:OOh
Beneficidrios

16:30h 18:00h
Benefici6rios

SEGUNDA TERRA QUARTA QUINTA SEXTA

Turma I
25

Turma ll
25

ITotalizando 3.170 beneficifrios
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3.2.2.4. Tips de auxilio para o deslocamento
3.2.2.5. ( ) Vale-transporte
3.2.2.6. ( ) Onibus gratis
3.2.2.7. ( ) Embarcag6es
3.2.2.8. ( ) Outro
Especifique: .

3.2.2. Deslocamento

3.2.2. ] . A prefeitura oferecerf algum tipo de auxilio para o deslocamento da populagao para as atividades sistemfticas
(onicinas) nos nOcleos e subnOcleos?
3.2.2.2. ( ) Sim
3.2.2.3. (x ) Nio

2.1 Nicleo- I -- GINASIO DE ESPORTES JAIRO FERREIRA DOS SANTOS "JAIRAO"
Enderego:Avenida Otto Ribeiro, 1500
Complemento: Bairro:Vila Ouro Verde

Municipio/UF: Assis-SP EP:19802-130
6mero de inscritos: 695

Espago que serf utilizado: (pode ser assinalada mais de uma altemativa)
3.2.1.1. ( ) Praia pOblica
3.2.1.2(X) Quadra ou ginasios esportivos
3.2.1.3. ( ) Campo de futebol
3.2.1.4.o Centro comunitfrio
3.2.1.5. ( ) Clubes socials
3.2.1.6. ( ) Espago religioso: Especifique: dra do ginasio , pasco em anexo ao gingsio.

3.2.1.7.o Outro: EspeciHique:
Atividades Participantes Espago
Basquete 200 uadra
ud6
=iclismo   Pasco em anexo ao ginasio.

Estradas vicinais de Assis

2.3. N6cleo- 2 -- CENTRO ESPORTIVO "ROMERO RABELO"
Enderego: Jose Teixeira Sobrinho, 275
Complemento: Bairro: Parque das Acfcias
Municipio/UF: Assis SP CEP:
[imero de inscritos: 200

Espago que seri utilizado: (pods ser assinalada mais de uma alternativa)
3.2.3.1. ( ) Praia publica
3.2.3.2.o Quadra ou ginasios esportivos
3.2.3.3. ( x) Campo de futebol
3.2.3.4.o Centro comLmitfrio
3.2.3.5. ( ) Clubes sociais
2.3.6. ( ) Espago religioso: Especifique:
2.3.7. ( ) Outro: Especifique

Atividades Participantes Espago
Futebolde campo 200 amoos de futebol
3.2.4. Deslocamento
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3.2.4.1. A prefeitura oferecerg album typo de auxilio para o deslocamento da populagao para as atividades sistemfticas
(onicinas) nos nOcleos e subnOcleos?
3.2.4.2. ( ) Sim
3.2.4.3. ( x ) Nio
3.2.4.4. Tips de auxilio para o deslocamento:
3.2.4.5. ( ) Vale-transporte
3.2.4.6. ( ) Onibus gratis
3.2.4.7. ( ) Embarcag6es
3.2.4.8. ( ) Outro.
Especifique :

3.2.5. Nicleo- 3 ESTADIO MUNICIPAL MARCELINO DE SOUZA
Enderego: Rua Vicente Fernandes Figueiredo, 1.270 - 1408
Complemento: Bairro: Vila Ribeiro
Municipio/UF: Assis SP CEP:
N6mero de inscritos: 400

Espago que serf utilizado: (pods ser assinalada mats de uma altemativa)
3.2.5.] . ( ) Praia publica
3.2.5.2.o Quadra ou ginasios esportivos
3.2.5.3. ( x ) Campo de futebol
3.2.5.4.o Centro comunitfrio
3.2.5.5. ( ) Clubes socials
3.2.5.6. ( ) Espago religioso: Especifique:
};:5.7.o Outro: Especifique:
Atividades Particioantes EspaQO
Futebol de camoo 00 Camoos de futebol

3.2.6. Deslocamento

3.2.6.1. A prefeitura oferecerf algum tipo de auxilio para o deslocamento da populagao para as
(oHicinas) nos nOcleos e subnOcleos?
3.2.6.2. ( ) Sim
3.2.6.3. ( x ) Nio
3.2.6.4. Tipo de auxflio para o deslocamento:
3.2.6.5. ( ) Vale-transporte
3.2.6.6. ( ) Onibus gratis
3.2.6.7. ( ) Embarcag6es
3.2.6.8. ( ) Outro.
Especifique :

3.2.7. NQcleo- 4 -- GEMA - GINASIO DE ESPORTES "J
Enderego: Rua Fadlo Jabur, 55
Complemento: Bairro: vila Xavier
Municipio/UF: Assis SP CEP: 19800-045
NOmero de inscritos: 410

Espago que serf utilizado: (pode ser assinalada mats de uma altemat va)
3.2.7.1. ( ) Praia publica
3.2.7.2. ( x ) Quadra ou ginasios esportivos ,/
3.2.7.3. ( ) Campo de futebol ,//I/
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.2.7.4. ( ) Centro comunitgrio

.2.7.5. ( ) Clubes sociais

.2.7.6. ( ) Espago religioso: Especifique:
.2.7.7.o Outro: Especinique:

Atividades Particioantes Espago
Futsal 250 Quadra
Voleibol 160 Quadra

3.2.8. Deslocamento

3.2.8.1. A prefeitura ofereceri alguln tipo de auxilio para o deslocamento da populagao para as atividades sistemfticas
(oflcinas) nos nOcleos e subnOcleos?
3.2.8.2. ( ) Sim
3.2.8.3. ( x ) N5o
3.2.8.4. Typo de auxilio para o deslocamento:
3.2.8.5. ( ) Vale-transports
3.2.8.6. ( ) Onibus gratis
3.2.8.7. ( ) Embarcag6es
3.2.8.8. ( ) Outro.
Especifiq ue :

2.9. Nicleo- 5 -- ESCOLA MUNICIPAL MARIA JOSE yALYERDE
Enderego: Rua Olimpio de Memo, 902,
Complemento: IBairro: Parque das Acfcias
Municipio/UF: Assis SP CEP: 19813-105
Qmero de inscritos: 470

Espago que sera utilizado: (pods ser assinalada mais de uma altcrnativa)
3.2.9.1. ( ) Praia publica
3.2.9.2.( x) Quadra ou ginasios esportivos
3.2.9.3. ( ) Campo de futebol
2.9.4. ( ) Centro comunitirio

3.2.9.5. ( ) Clubes socials
3.2.9.6. ( ) Espago religioso: Especifique:
3.2.9.7.o Outro: Especifique:
Atividades Particioantes Esoaco
Futsal 150 C)uadra
Handebol
1'unis de Mesa   uadra

uadra

3.2.10. Deslocamento

3.2. ] 0.1. A prefeitura oferecerf algum typo de auxilio para o deslocamento da populagao para as atividades sistemiticas
(oflcinas) nos nQcleos e subnQcleos?
3.2.10.2. ( ) Sim
3.2.10.3. ( x ) Nio
3.2.10.4. Tips de auxilio para o deslocamento:
3.2.10.5. ( ) Vale-transports
3.2.10.6. ( ) Onibus gratis
3.2.10.7. ( ) Embarcag6es
3.2.10.8. ( ) Outdo.
Especinique:
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2.11. NQcleo- 6 -- PARQUE ECOLOGICO "JOAO DOMINGOS COELHO" (BURACAO)
Enderego: Rua Antonio Zuardi, s/n '
Complemento: Bairro: Vila Operaria
Municipio/UF: Assis SP CEP:19894-050
N6mero de inscritos: 325

Espago quc sera utilizado: (pods ser assinalada mats de uma alternativa)
3.2.11.1. ( ) Praia publica
3.2.11.2.o Quadra ou gingsios esportivos
3.2.11.3. ( ) Campo de futebol
3.2.11.4.o Centro comunitfrio
3.2.11.5. ( ) Clubes sociais
3.2.] 1.6. ( ) Espago religioso: Especiflque:
3.2.11.7.( X) Outro: Especifique: Centro de Treinamento
Atividades Particioantes Espago
Valet de Praia 2 uadra de areia
Basauete 100 uadra Poliesoortiva
Atletismo 03  
3.2.12. Deslocamento

3.2.12.1. A prefeitura oferecerf algum tipo de auxilio para o deslocamento da populagao para as atividades sistem6ticas
(oflcinas) nos nOcleos e subnQcleos?
3.2.12.2. ( ) Sim
3.2.12.3. ( x ) N&o
3.2.12.4. Tipo de auxflio para o deslocamento:
3.2.12.5. ( ) Vale-transporte
3.2.12.6. ( ) Onibus gratis
3.2.12.7. ( ) Embarcag6es
3.2.12.8. ( ) Outro.
EspeciHique:

2.13. N6cleo- 7 PARQUE ECOLOGICO "ANGELO CEOLA" (JARDIM PARANA)
Enderego: Rua Paranagi, s/n

=omplemento: Bairro: Jardim Parang
Municipio/UF: Assis EP: 19.807-340
Qmero de inscritos: 200

Espago que sera utilizado: (pode ser assinalada maid de uma altemativa)
3.2.13.1. ( ) Praia publica
3.2.13.2.( X) Quadra ou ginasios esportivos
3.2.13.3. ( X ) Campo de futebol
3.2.13.4.o Centro comunitfrio
3.2.13.5. ( ) Clubes socials
3.2.13.6.o Espago religioso: Especifique:
3.2.13.7.o Outro: Especiflque:
Atividades Participantes Espago
Basel uete 100 uadra
Futebol 100 ampo de futebol
3.2.14. Deslocamento

3.2.14.1. A prefeitura oferecerf algum typo de auxilio para o deslocamento da populagao para as atividades sistemfticas
(oflcinas) nos nOcleos e subnOcleos?
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3.2.14.2. ( ) Sim
3.2.14.3. (X ) N5o
3 .2.14.4. Typo de auxflio para o deslocamento
3.2.14.5. ( ) Vale-transports
3.2.14.6. ( ) Onibus gratis
3.2.14.7. ( ) Embarcag6es
3.2.14.8. ( ) Outro.
EspeciHique:

3.2.17. Nicleo- 9 -- P
 
omplemento: lbl;il:ro: Vila Rode cues
Municipio/UF: Assis - SP CEP: 19806-] 72
 
Espago que serf utilizad
3.2.17.1 ( ) Praia publica
3.2.17.2.( X) Quadra ou ginasios esportivos
3.2.17.3.o Campo de futebol ,/
3.2.17.4.o Centro comunitfrio /
3.2.17.5.o Clubes socials ..#'

Complemento: IBairro: Centro
Municipio/UF: Assis SP ICEP: 19800-01g
NQmero de inscritos: 340

Espago que serf utilizado: (pods ser assinalada mais de uma alternativa)
2.15.1. ( ) Praia publica

3.2.15.2.o Quadra ou ginasios esportivos
3.2.15.3. ( ) Campo de futebol
3.2.15.4.o Centro comunitfrio
2.15.5. ( X ) Clubes sociais

3.2.15.6.o Espago religioso:
EspeciHique:
3.2.15.7.o Outro: Especifique:
Atividades ParticioantesIEsnaco
Tunis de Mesa 0 Itibes gnciaiR
Damas 300 Clubes Socials
3.2.16. Deslocamento

3.2.16.1. A prefeitura oferecerf algum tipo dc auxilio para o deslocamento da populaQao para as atividades sistemit cas
(oflcinas) nos nOcleos e subnQcleos?
3.2.16.2. ( ) Sim
3.2.16.3. ( ) Nio
3.2.16.4. Typo de auxilio para o deslocamento:
3.2.16.5. ( ) Vale-transports
3.2.16.6. ( ) Onibus gratis
3.2.16.7. ( ) Embarcag6es
3.2.16.8. ( ) Outro.
EspeciHique:
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3.2.20.4. Tipo de auxilio para o deslocamento
3.2.20.5. ( ) Vale-transporte
3.2.20.6. ( ) Onibus gratis
3.2.20.7. ( ) Embarcag6es
3.2.20.8. ( ) Outro.
Especinique:

3.3. RELACAO DE MATERI.4i DE CUSTE10/CONSUMO
3.3.1. LISTA DE MATERIAL/SERVlgOS PARA O PROJETO
N' M.odalidade Materialcom especificagao Quantidade MemPria de Cilculo do Quantitativo

(.ju$fificar o porqu6 da quantidade)

 

3.2.17.6. ( ) Espago religioso: Especifique:
3.2.17.7.o Outro: Especifique:
Atividades Particioantes Espago
Skate 50 Quadra

3.2.18. Deslocamento

3.2.18. 1. A prefeitura oferecerf algum tipo de auxilio para o deslocamento da populagao para as atividades sistemfticas
(oficinas) nos nQcleos e subnOcleos?
3.2.18.2. ( ) Sim
3.2.18.3. ( X ) Nio
3 .2.18.4. Tipo de auxilio para o deslocamento:
3.2.18.5. ( ) Vale-transporte
3.2.18.6. ( ) Onibus gratis
3.2.18.7. ( ) Embarcag6es
3.2.18.8. ( ) Outro.
Especiflque :

2.19. NQcleo- 10 -- Escola de Natagao Macruz
Enderego: Rua da Constituigao, 174
Complemento: Bairro: Vila Paulista
Municipio/UF: Assis - SP CEP: 19815-040
&mero de inscritos: 80

Espago que sera utilizado: (pods ser assinalada mais de uma altemativa)
3.2.19.1. ( ) Praia publica
3.2.19.2.o Quadra ou ginasios esportivos
3.2.19.3. ( ) Campo de futebol
3.2.19.4.o Centro comunitfrio
3.2.19.5. ( ) Clubes sociais
3.2.19.6.o Espago religioso:
Especifique:
3.2.19.7.( X) Outro: Especifique: Piscinas
Atividades ParticiDantcs Espaoo
atagao 80 lubes Piscinas
3.2.20. Deslocamento

3.2.20.1. A prefeitura oferecer6 algum tipo de auxilio para o deslocamento da populagiio para as atividades sistemfticas
(oficinas) nos nQcleos e subnOcleos?
3.2.20.2. ( ) Sim
3.2.20.3. (X ) Nio



PREFEITURA: DE ASIA '
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

03 Aquisigao Bola de Futebolde Salad; Oficial, Adulto; de
Pu Pro; Circunferencia de 61 a 64 Cm;
Pesando 410 a 440 Gr; Acabamento Interns
Em Camera Arbility Terrnotec Miolo Slip
System Removivele LubriHicado;
Acabamento Externo Sem Costura
Matrizada, Com 32 Gomos: de acordo com as
rearas Oflciais da modalidade:

60 30 bolas para uso em dada node
esportivo (2 nOcleos)
400 beneHicifrios

04 Aquisigao Boca de V61ei Oficial 7.0; Piofliii6hil i;iii
Voles de Quadra; Em Microflbra (pu);
Circunferencia de 65 a 67 Cm; Pesando
Aproximadamente 260 a 280 Gr; Miolo Slip
System Removivele LubriHicado,
Camaraairbility e Termotec; Acabamento
Extemo Acabamento Extemo Com 18
Gomos; Cor Branca; de Acordo Com As
Regras Oficiais Da Modalidade:

10 10 bolas para uso em I nQcleo esportivo
160 beneHiciirios

05 Aquisigao Rode de Voleibol; de Nylon/polietillih6
(pead); Medindo loKI M; Fio de 5 Mm:
Malha de 10x10 Cm: Modelo Oficial:
Acabamento Protegao Ultra Violeta, 2 Cabos
de Ago Galvanizadode 3/32" Com 13 m de
Comprimento; Com 2 Faixas (sup 7cm e Inf
5cm) Em Lona Branca Com Costuras Duplas
Rebatidas Reforgadas Nas Pontas; Na tor
Preta;

02 02 redes para uso em I nOcleo esportivo
160 beneHicifrios

06 Aquisigao Redo de Voleibol; de Polipi=iipililno Mix
Pead/pp Na Cor Preto; Medindo
(8,50xl,00)m; Fio de 2,5 Mm; Malha de
10x10cm; Modelo Oficial para Praia;
Acabamento Em Lona Em 100% Algodao
Dublada; Com 04 Faixas Em Nylon 600, Nas
Cores Amarela Ou Vermelha e Tratamento
Uv; Largura Da Faixa de 6 Cm; Na Cor Preto
Com llhoes Mletalicos e Cordas de 8 Mm
ara SustentaQao Superior e Inferior de 14 M:

02 )2 redes para uso em ] nOcleo esportii16
22 beneficifrios

07 Aquisigao Bola oficial para a Pratica de Voles de Praial
Confeccionada Em Poliuretano (pu), Miolo
de Silicone Removivele Lubrificado, Camara
de Butil; Circunferencia Entry 65 a 67 Cm;
Costurada; Peso Entre 260 a 280 Gr; de
Acordo Com As Regras Oficiais Da
Modalidade:

10 0 bolas para uso em I nQcleo esportivo
2 beneficifrios



PR£FEITURA. DE;ASSIS
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10 Aquisigao Bola de Basquete Mirim 5.8 Matri2fidli,
Microflbra, diametro 72-74 cm peso 450-520
g; Cor Laranja; Aprovada pda NBB.

30 10 bolas para uso em dada nOclec
esportivo (3 nacleos) Categoria mirim
400 beneficifrios

11 Aquisigao Tabuleiro e pegas oficial dli i)liiiiir
Tabuleiro em madeira com tamanho de 42x42
centimetros x ll mm de expessura
acolnpanhar re16gio digital oficial

35 Conjuntos para uso em I nOcleo esportivo
300 beneficifrios (os demais seric
disponibilizados polo proponente)

12 Aquisigao Boca oficial de Handeb61 i?iiii 'iiTi;
Costurada 32 gomos PU ultra Grip diametro
49-51 cm peso 230-270 g camara arbiliti;
Aprovada oela IHF

20 20 bolas para uso em I nOcleo esportivo
220 beneHicifrios

13 Aquisigao Bola oHicial de Handeboi Fliii :f:i2i:
Costurada 32 gomos PU ultra Grip diametro
54-56 cm peso 325-400 g samara arbiliti;
Aprovada pda IHF

20 20 bolas para uso em I nOtli66 iiiiaiiii;a
220 beneflciirios

14 Aquisigao Bola oficial de Handebol IMiiii i:i3i;
Costurada 32 gomes PU ultra Grip diametro
58-60 cm peso 425-475 g samara arbilitil
Aprovada pda IHF

20 20 bolas para uso em I nQcleo esportiv6
220 beneficifrios

15 Aquisigao Skates profissionais para iniciantiiiiiii;8
intermediarios(uso competitivo)

34 34 para uso em I nOcleo esportivo
50 beneflcifrios (os demais serif
=iisoonibilizados nell nronnnente

16 Aquisigao Camisetas para voleibol feminino; tecido Mix
ew antibacteriano; tecnologia Dry; em
sublimagao; gramatura 145g/m:; numeragao P
: M (24 de cada)

48 Para uso de 16 categoria infantil, 16
;ategoriajuvenile 16 categoria adulto
160 beneficifrios (os demais serif
:lisponibilizados pelo proponente) em I
IQcleo esoortivo

17 Aquisigao Short's suplex para modalidade de voleibol
feminino; tecnologia Dry; silk screen;
gramatura; numeragao P e M (24 de cada)

48 Para uso de 16 categoria infantil,
16 categoria juvenil e 16 categoria adults
160 beneficifrios (os demais seri
iisponibilizados peso proponente) em I
IQcleo esnortivo

18 Aquisigao \4ai6 para natagao; em material i00%
oliamida; numeraQio 24, 26 e 28 r4 maids 24

10 )ara uso em I,nacleo esportivo
{0 beneflcigrins rns demniq qer6n



PREFEITURA DE ASSIS
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22 AquisiQao Quimonos oficiais adulto Kara; numeragao
03;

8
Para uso em I nOcleo esportivo
350 beneflcifrios (os demais serif
disponibilizados polo proponcnte)

23 Aquisigao Quimonos oHiciais adulto Kata; numeragao
04;

8
Para uso em I nOcleo esportivo
350 beneHicifrios (os demais serif
disoonibilizados Belo nrononente)

24 Aquisigao Quimonos oficiais adulto Kata; numeragao
05;

4
Para uso em I n6cleo esportivo
350 beneHicifrios (os demais serif
disoonibilizados nero nrononente)

25 Aquisigao Quimonos oflciais adulto Kumit&; numeragao
03;

4
Para uso em I nOcleo esportivo
350 beneficifrios (os demais servo
disoonibilizadns Belo nrnnnnente)

26 Aquisigao Quimonos oficiais adulto Kumit&; numeragao
04: 8

Para uso em I nQcleo esportivo
350 beneficifrios (os demais serif
disnonibilizadns nell nrnnnnente\

27 Aquisigao Quimonos oHiciais adulto Kumit6; numeragao
05: 8

Para uso em I nOcleo esportivo
350 beneficifrios (os demais serif
disoonibilizadns Rein nrnnnnente\

28 Aquisigao Quimonos infantil oflcial de Kata;
numeragao Oll

6
Para uso em I nQcleo esportivo
350 beneficifrios (os demais servo
disoonibilizados Bein nrnnnnente)

29 Aquisigao Quimonos infantil oficial de Kata;
numeragao 02;

8
Para uso em I nQcleo esportivo
350 beneficifrios (os demais servo
disnonihilizadns neon nrnnnnente\

30 Aquisigao Quimonos infantil oficial de Kata;
numeraQao 03;

8
Para uso em I nQcleo esportivo
350 beneflcifrios (os demais servo
disoonibilizadns nell nrnnnnente\

31 Aquisigao Quimonos infantil oficial de Kata;
numeragao 04;

8
Para uso em I nOcleo esportivo
350 beneficifrios (os demais servo
disnonihilizadns neon nrnnnnente)

32 Aquisigao Quimonos oficiais infantil para Kumit6;
numeragao Oll

6
Para uso em ] n6cleo esportivo
350 beneHicifrios (os demais servo
disoonibilizadns Rein nrrnnnnente\

33 Aquisigao Quimonos oficiais infantil para Kumit&;
numeragao 02;

8
Para uso em I nQcleo esportivo
350 beneficifrios (os demais serif
disnonibilizadns neon nrnnnnente\

34 Aquisigao Quimonos oficiais infantil para Kumit6;
numeragao 03;

8
Para uso em I nOcleo esportivo
350 beneHicifrios (os demais serge
disoonibilizadns nell nt'nnnnente\

35 Aquisigao Quimonos oficiais infantil para Kumit6;
numeragao 04;

8
Para uso em I nOcleo esportivo
350 beneflcifrios (os demais serif
disnonibilizadns Rein nrnnnnente)



PREFEITURA DE ASSIS:
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36 Aquisigao Sapatilha de atletismo para provas de
velocidade (100 a 400 m) e provas com
barreiras. Fabricada em tecido sint6tico love e
de alta resist6ncia, com protegao extra frontal.
Entressola em EVA, solado em borracha com
plato de sate pregos em fibra plastica durgvel.
umeragao 37, 39, 41, 43 e 44 (6 pares dada).
Devs acompanhar 2 jogos de pregos (sends
um 7 mm agulha e outro 12 mm piramide), I
chafe para sat)atilha e I bolsa de transDorte.
Sapatilha de atletismo para provas de
arremesso de peso, langamento do disco e do
martelo. Sola de borracha s61ida oferece
tragao, enquanto as ranlluras permitem uma
cola mats flexfvel que auxilia na perfeita
rotagao de movimento. O sistema de
fechamento em bra de velcro e cadargo
promovem melhor sustentagao dos p6s e um
perfeito ajuste; numeragao 37, 39, 41, 43 e 44
(6 panes cada); Deve acompanhar I bolsa de
transports.

30 Para uso em I nQcleo esportiilt;
203 beneHicifrios (os demais servo
disponibilizados peso proponente)

37 Aquisigao 30 Para uso em I nOcleo esportivo
203 beneflcifrios (os demais servo
disponibilizados polo proponente)

Atrav6s de:

- Redes sociais: facebook, e-mail, site da Prefeitura, radio e jornal

3.4. EQUtPK DE TRA
N' FuncAO QTE PERFIL CARGA

nnnAnix

  Coordenador Gerd (sob
responsabilidade da Entidade
Proponente)

01
Professional habilitadof para pratical;8de
atividades fisicas, cedido peso Proponente
=omfl; experiencia na 2 execug ok il;:: :::?## de
3roletos/nrouramas ou eventos.

40h

02 Assistentes T6cnicos Esportivos,
(sob tesponsabilidade da
Entidade Proponente)

15 Professional cedido pelo proponente com a
responsabilidade de desenvolvimento e
acompanhat-nento de dada modalidade
:soortiva.

40 h

s.5 .iIATii
ruNgAO  

Coordenador Gerai

Coordenar a Ease de estruturagao do projeto; monitorar as atividades desenvolvidas
a Him de garantir a boa execugao do objeto pactuado; dialogar constantemente com o
interlocutor SICONV, bem homo auxiliar os demais profissionais na execugao das
atividades por ele desenvolvidas; acompanhar e monitorar de forma peri6dica as
atividades desenvolvidas no proUeto; e assegurar a visibijidade do projeto, Utilizando
as orientag6es de identiflcagao visual do Governs Federal/ Secretaria Especial do
Esporte.

Assistentes T6nicos Desenvolver as atividades previstas no proleto, de acoidti ii6ii iiiii;tiiiitillti;
:sportiva a ser trabalhada junto a populacio.



PREFEITURA: DE ASSIS'
SECRETARIA U NICIPAL DE ESPORTES

3.6.IDetalhe homo ocorrerf a divulgagao das agnes do Projeto(pode ser assinalada mais de uma alternativa)
(...) Carros ou bicicletas de som
(...) Cartazes
(... ) Faixas
(... ) Banners
( ..) Jornais
( ..) Panfletos
( ..) Folder
( ..) Radio
( ..) Televisio
( X )Internet. Especiflque: facebook, instagran, site oficialda Prefeitura= www.assis.sp.gov.for
( . .)Outros. Especiflque :

3.6.2Em quads locais ocorrerf a divulgagao do Projeto (pode ser assinalada mais de uma alternativa):
( X ) Escolas
( X ) Posto de saQde
(...) Com6rcios
(...) Associag6es
(...) lgrejas
( . . .)Outros .EspeciHiq ue :

3.7. iUENTiFiCAgAO DO EVENTO

A identificagao visual do Projeto nos espagos fisicos sera feita por memo de banners e faixas, observando-se os
padr6es estabelecidos no Manualde Aplicagao da Secretaria Especialdo Esporte.

3.8. ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA PELO PROPONENTE(A entidade proponente deve selecionar
as estrat6gias de monitor'amento e avaliagao das agnes previstas nesta Proposta de Trabalho).

(...) Consultas aos participantes do Evento.
(B ) Reuni6ii 6ii
(...) Outras opg6es. Espi6iHiqiii

3.9. CRONOGRAMA DE KXECUCAO FiSiCO FINANCEIRA
Valor do Concedente IRS 200.000.00

Valor do Convellente - Contrapartida (exceto para instituiG6es federais) R$ 2.271.39
Valor Global R$ 202.271.39
3.9.1 VIGENCIA DO PROJETO
Initial: 15/10/2019 Final: 15/08/2020

3.10. CONTRAPARTIDA

A contrapartida oferecida 6 financeira, no valor de R$ 2.271,39 para aquisigao de materiais esportivos e uniformes.

3.11. RESULTADOS ESPERADOS

Atingir a meta de participagao, bem homo os objetivos do projeto junto a populagao.
Indicador: Constatagao por meio do nOmero de participantes do prqeto, registrada nos relat6rios de cumprimento do
oUeto, bem homo por meio dc registro fotogrffico.

 
3.12. Forma de Prestagao de Contas do Cumprimento do Obieto //



P.REFEITURA DE Ails:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

11 prestagao de contas sera por memo do SICONV, e documentagao solicitada pelo Minist6rio, constando:
Descrigao dos processos de Compras;
C6pia dos Contratos Fornecedorcs;
Pagamento (obtv);
Relat6rios: Receitas e despesas de plano de trabalho, documentagao de liquidagao incluidos, financeiro do plano de
trabalho, flsico do plano de trabalho, servigos contratados, pagamentos realizados, fotos, etc.
Atender o arte. 72 da portaria interministeria]CGU/M F/MP 424/20] 6.

'g is 16tembro de 2019

JOSH APWiDO FERN.ANDES
qto Municipal
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